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Secretaria de Administração do Foro

INF. CONCLUSIVA - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

(não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia)
 

 

1. Fundamentação legal
Pesquisa de preços foi realizada conforme:

- o Art. 23 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

- as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021 (dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional

2. Manual de orientação ou de boas práticas
Manual STJ Orientação de Pesquisa de Preços

3. Parâmetros de pesquisa utilizados
Marcar X nos parâmetros considerados na pesquisa de preços e indicar o link SEI dos documentos
relacionados.

 ( ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização
de preços correspondente; (link SEI)

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente; (link SEI)

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; (link SEI)

(X) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital; 1282946, 1282947, 1282953

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. (link SEI)

Observação: deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso
de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021-1#:~:text=JULHO%20DE%202021-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20SEGES%20%2FME%20N%C2%BA%2065%2C%20DE%207%20DE%20JULHO,federal%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1414212&id_procedimento_atual=1413518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=27d904da53868503587dc111dff093dd56bd8580d07c7da2b09be1c5eed5a87097b7c19418cf0ec3297e94cd913814017b3a7cc3ce4478195d2c94d1da6ab97348b6cf14481d8bb6555c8a75514b451270f1667d3358df8524f0c9d0b280b31c
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1414213&id_procedimento_atual=1413518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=437e7d8e6963e8f43b67bced261180f5e8647d2a99c0469ad7fc684612dd21ab97b7c19418cf0ec3297e94cd913814017b3a7cc3ce4478195d2c94d1da6ab97348b6cf14481d8bb6555c8a75514b451270f1667d3358df8524f0c9d0b280b31c
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1414219&id_procedimento_atual=1413518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=406540b2059b043192a5fedcce609e482fec0903ed60e79858276bc9429899e097b7c19418cf0ec3297e94cd913814017b3a7cc3ce4478195d2c94d1da6ab97348b6cf14481d8bb6555c8a75514b451270f1667d3358df8524f0c9d0b280b31c


Justificativa por não adotar os parâmetros I e II (se for o caso):

Optou-se pela adoção do parâmetro IV, com pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores
especializados, mediante solicitação formal de orçamento, com base em especificações técnicas bem
definidas. Os valores apresentados demonstram a compatibilidade com os preços praticados no mercado e
permitiram a estimativa global de R$ 15.200,00.

Assim, a adoção do parâmetro IV mostrou-se alternativa viável, segura e célere, compatível com a
urgência da demanda e com a responsabilidade institucional de garantir o pleno êxito das inaugurações das
UAA's e da política de valorização da memória histórica.

 
4. Método para obtenção do preço estimado
Marcar X no método para obtenção do valor estimado constante da Planilha/Relatório/Mapa de Preços -
Valor Estimado. Link para consulta:(link SEI), qual seja:

Valor Estimado Total da Contratação R$

 ( ) Valor médio

( ) Mediana

(X) Menor valor

( ) Outro critério ou método aprovado pela autoridade competente

Observação: para contratações com disputa, deve ser considerado o método do valor médio
estimado.

5. Análise crítica dos preços estimados
 

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados. Buscou-se, dentro do conhecimento do
objeto a ser contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no mercado, de
forma a evitar grandes distorções entre os preços estimados e o resultado da licitação/contratação direta.
Para a apuração do valor estimado, foram observados/desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados, tendo como base as informações claras e objetivas contidas
no ETP e no TR .

Foram consideradas, ainda, as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega,
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e
marcas e modelos, quando for o caso.

 

6. Análise dos valores estimados por item
(Ajustar a tabela conforme o número de itens.)

ITEM   Quantidade
Valor Unitário Estimado (R$)

 

Valor Total Estimado (R$)

 
1- 10832 - Placa Identificação   40 R$380,00 R$ 15.200,00

7. Portal Transparência
Declaro(mos) estar ciente(s) de que esta informação conclusiva será publicada no Portal Transparência do
TRF6, em consonância com a Resolução Nº 215 de 16/12/2015, que dispõe, no âmbito do Poder
Judiciário, sobre o acesso à informação e a aplicação da Lei 12.527, de 18 de novembro d

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2236


Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira, Diretor(a) da
Secretaria de Administração do Foro, em 25/06/2025, às 19:13, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1282809 e o
código CRC 3894DCA9.
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